
 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 
 

PROJETO DE LEI Nº _____/2023 

 
INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL 
DE EVENTOS DE MACEIÓ O “DIA DO 
ATLETA DE FUTEBOL DE AREIA”, A 
SER COMEMORADO, 
ANUALMENTE, NO PRIMEIRO 
DOMINGO DE MARÇO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º. Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos de Maceió o “Dia do Atleta de 

Futebol de Areia”, a ser comemorado, anualmente, no primeiro domingo de março. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 15 de fevereiro de 2023. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da 

Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder 

Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de 

Lei.  

O Futebol de Areia, em sua forma atual, começou a ser disputado em 1992, 

quando as regras do jogo foram criadas e um campeonato piloto foi organizado. Em uma 

versão onze contra onze, com as regras usuais, ele era praticado nas praias brasileiras pelo 

menos desde os anos 1930. Na década de 1960, chegou a haver campeonatos organizados 

em Santos e no Rio de Janeiro, e mesmo um campeonato brasileiro de seleções. Contudo, 

o gosto pela prática de futebol na areia, ou na praia, é muito anterior, também em Portugal, 

aos anos sessenta, recuando, pelo menos à década de 30 do século XX. 

Em 1992, foi organizado o primeiro campeonato profissional em Miami Beach, 

com as equipes de Brasil, Estados Unidos, Itália e Argentina. O Brasil saiu vencedor. 

Em abril de 1994, em Copacabana, no Rio de Janeiro, houve o primeiro evento 

de futebol de praia transmitido pela televisão. No ano seguinte, a primeira Copa do 

Mundo de Futebol de Areia foi sediada no mesmo local. O campeão foi o Brasil, país-

sede, que se tornou o primeiro campeão mundial de futebol de areia. Com o sucesso do 

evento, os organizadores desenvolveram o jogo e se preocuparam então em divulgá-lo 

mundo afora. Foi criada, assim, a Pro Beach Soccer Tour, com 60 jogos em dois anos 

pela América do Sul, Europa, Ásia e nos Estados Unidos, atraindo grandes nomes para a 

areia. O interesse gerado pelo tour na Europa levou à criação da Liga Europeia de Futebol 

de Praia. 
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Em 1998, a Liga Europeia e a Taça da Europa de Futebol de Praia floresceram. 

A primeira edição da Liga Europeia foi conquistada pela Alemanha, enquanto Portugal 

venceu a primeira Taça da Europa. As seleções que mais se destacaram nessas 

competições foram Portugal, Espanha, França e Itália, mas, nos últimos anos, têm surgido 

novas seleções muito fortes, como a Suíça, a Polônia, a Ucrânia ou a Rússia. 

Os quatro anos seguintes viram o crescimento consolidado por maiores 

progressos dentro e fora de campo. Em 2004, a FIFA, vendo o crescimento e potencial 

do esporte, acabou decidindo que seria o órgão internacional responsável pelo Futebol de 

Areia, e, em Maio de 2005 organiza a primeira Copa do Mundo de Futebol de Areia sob 

sua responsabilidade, com sede mais uma vez na Praia de Copacabana, no Rio de Janeiro, 

que acabou com o triunfo da França. 

Em Maceió, o voleibol de praia já está bastante difundido, sendo uma verdadeira 

febre nas praias da nossa linda orla maceioense. 

É de fundamental importância que o Poder Público desenvolva iniciativas de 

incentivo ao esporte, com efeito de promover e difundir as mais diversas modalidades 

esportivas em nosso Munícipio. 

Por todo o exposto, diante do interesse público envolvido, contamos com o apoio 

dos nobres Parlamentares desta Casa para aprovação deste importante Projeto de Lei. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 15 de fevereiro de 2023. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 


